
INDICAÇÃO Nº 
1227
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Fazenda a realização de estudos que permitam ampliar o prazo para recolhimento do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, para além dos trinta dias previstos pelo artigo 17 da Lei Estadual nº 10.705, de 2000.

JUSTIFICATIVA

O prazo para pagamento do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, previsto pelo artigo 17 da Lei Estadual nº 10.705, de 2000 como de trinta dias após a determinação judicial de seu recolhimento, por vezes, torna-se dificultoso à parte, mesmo havendo a opção de parcelamento.

Desta feita, é a presente para que esta Secretaria de Estado da Fazenda analise a possibilidade de modificar seu prazo limite, estendendo-o, a critério do juízo ou do cartório em que se realiza a modalidade extrajudicial da partilha de bens.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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